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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
OFICIO Nº 076/2023 - SEMAD 

Buritirana (MA), 02 de maio de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a análise e 

aprovação do Termo de Referência em anexo, elaborado com o escopo de formalizar a 

contratação direta de pessoa jurídica para a locação de programa de computação (software) a ser 

implementado pela receita municipal para a arrecadação e emissão de nota fiscal eletrônica. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Suely Ma · os Santos Pereira 
Secretária Muniêi' ai de Administração 

EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para a locação de programa de computação (software) a ser 
implementado pela receita municipal para a arrecadação e emissão de nota fiscal eletrônica, 
conforme as especificações abaixo: 

✓ Módulo Arrecadação: 
Imobiliário, Econômico, Gestão de Arrecadação, Dívida Ativa e Cemitério. 

✓ Módulo Nota Fiscal Eletrônica: 
Emissão de notas fiscais on line, RPS - Recibo Provisório de Serviços, Validação de Notas 
Fiscais e de RPS, entre outros. 

Os serviços compreendem: 

✓ Migração de Dados 
Os dados utilizados pela administração pública em sistema anteriores serão migrados para o 
sistema contratado. 

✓ Implantação 
A instalação e configuração do sistema será realizada pela contratada. O serviço inclui instalação 
e/ou configuração do equipamento servidor do sistema, incluindo os softwares Básicos, 
Servidores de Aplicação e de Bancos de Dados. 

✓ Capacitação/Treinamento 
Será promovida pela contratada a capacitação e treinamento dos servidores responsáveis pela 
alimentação e manuseio do software. 

✓ Atualização 
Atualização de módulos de acordo com as necessidades da administração pública. Estas 
atualizações são oriundas de novas legislações por parte dos órgãos fiscalizadores (TCM-GO, 
TCU, TCE-TO, SEFIP, RAIS, DIRF, TCE-MA) ou de novas funcionalidades que trarão novos 
beneficias ao contratante. 

✓ Suporte 
À contratada caberá o atendimento de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial, para 
quaisquer dúvidas que possam surgir na utilização e manutenção dos serviços contratados. 

✓ Solicitação de Novos Recursos 
A administração poderá requerer a inclusão de novos recursos, os quais serão aprovados por uma 
equipe técnica. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação do objeto deve-se à necessidade de implementar a informatização do sistema 
de arrecadação municipal, modernizando o sistema de arrecadação de tributos pertinentes a 
circulação de bens e serviços no município garantindo, por consequência, eficiênci,a tr:;fp. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2.2. Justifica-se ainda a contratação em decorrência da experiência dos profissionais 
responsáveis pela execução dos serviços objeto desta contratação, cuja singularidade dos 
serviços e notória especialização deverão ser evidenciados pelos documentos acostados ao feito, 
especialmente os atestados de capacidade técnica lavrados por gestores de outras administrações 
públicas, trabalhos anteriores que demonstrem a notoriedade dos serviços, bem como as 
experiências anteriores somadas ao grau de conhecimentos adquiridos no decorrer da história 
profissional da pessoa jurídica e de seus profissionais. 

2.3. O art. 25, II da Lei nº 8.666/93 reza que: 

"Art. 25. É inexjgível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
1 ... ) a - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;" 

2.4. Portanto, os documentos que comprovam a notória especialização e atuação dos 
profissionais que integram os quadros da pessoa jurídica a ser contatada demonstram a 
experiência dos mesmos no tocante a prestação dos serviços de locação de software (experiência 
anterior, trabalhos realizados e grau de conhecimento), trazendo à tona a essencialidade e 
adequação da contratação pretendida. 

3.DOPREÇO 
3.1 O preço mensal proposto para a prestação dos serviços cuja contratação é pretendida totaliza 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme orçamento em anexo, já considerada a incidência de 
tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem necessárias a execução do objeto, 
totalizando R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratada deverá providenciar os seguintes documentos necessários a contratação: 

4.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores. 
e) Documento de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (CPF) do titular, sócios e dos administradores não sócios. 

4.1 .2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da empresa e regularidade 
com a Seguridade Social- INSS, através de Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, conforme Portaria 
conjunta RFB/PGNF nº 1.751/2014; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da empresa, através da: 
- Certidão Negativa de Débitos e; 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
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c. l) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 
empresa demonstrar com documentação hábil essa condição. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, mediante 
a: 
- Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
dl) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 
empresa demonstrar com documentação hábil essa condição. 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do: 
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da: 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

4.1.3. A Qualificação econômico-financeira deverá ser comprovada através de: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) 
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o 
prazo de validade 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o 
objetivo de comprovar a boa situação financeira da pessoa jurídica, avaliada pelo Índice de 
Liquidez Geral-ILG e Índice de Liquidez Corrente - ILC os quais deverão ser iguais ou maiores 
que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ~ 1 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = Ativo Circulante ~ 1 
Passivo Circulante 

b.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o 
servidor designado pela administração pública efetuará os cálculos; 
b.2) A pessoa jurídica que apresentar resultado MENOR QUE UM nos Índice de Liquidez Geral 
(ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio 
Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para a 
contratação; 
b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
pessoa jurídica deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Cartório cm que o Balanço for registrado; 
b.4) As pessoas jurídicas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na entidade de 
classe competente; 
b.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
b.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro 
Caixa; 
b.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital - ECO deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, 
acompanhado do Recibo de Entrega emitido pela Receita Federal. Estes documentos deverão ser 
impressos diretamente do SPED. 

4.1.4. A Qualificação Técnica deverá ser comprovada através de: 
a) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que o profissional que integra os quadros da pessoa jurídica 
prestou os serviços compatíveis com o objeto a ser contratado. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.1 O prazo de execução é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 
(sessenta) meses dada a essencialidade dos serviços contratados. (art. 57, II da Lei nº 8.666/93) 

5.2. O início do prazo de execução é imediato, contado a partir da data de recebimento da 
respectiva Ordem de Serviço expedida pela administração pública municipal. 

6. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO CONTRA TO 
6.1. A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada pela 
CONTRATANTE através de servidor formalmente designado, na qualidade de Fiscal do 
Contrato, a quem compete registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, se necessário, cuja cópia será encaminhada à CO TRATADA, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 

6.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado. 

7. DA VIGÊNCIA 
7.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite 
de 60 (sessenta) meses dada a essencialidade dos serviços contratados. (art. 57, II da Lei nº 
8.666/93) 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Executar o objeto do instrumento de contrato conforme especificações descritas em sua 
Proposta de Preços; 

8.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo 
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a 
hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada; w 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
8.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

8.4. Arcar com as despesas decorrentes da execução do objeto, como transporte, encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes da contratação; 

8.5. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e 
endereço eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que 
venha a ocorrer nesses dados; 

8.6. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9 .1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

9.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato; 

9.1.2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do 
objeto, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato; 

9 .1.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

9 .1.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 

9.1.5. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

9 .1.6. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar o objeto da contratação, 
nos termos da Lei; 

9.1.7. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para a execução do objeto; 

9 .1.8. Receber o objeto em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

10. PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 
de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo do objeto, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; f 
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d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo 
recebimento dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 5. 

10.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela indicada. 

10.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

10.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o 
prazo de pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas. 

10.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

10.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

10.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha 
sido ocasionado direta ou indiretamente pela CO TRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor 
devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato 
administrativo. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do contrato. 

11.2. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pel~ praz e até 05 
(cinco) anos; :, 
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SECRET AR1A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo 
de Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas 
condições implicará na recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte 
da contratada inadimplente. 

12.2 As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras 
previstas em legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras 
incompatíveis com aquelas aqui estabelecidas. 

Buritirana (MA), 02 de maio de 2023 

Suely Marin dos Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento 
descrito no referido documento. 

~d-~~ 
TÍSLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 

8 

- ,.... 
- u 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRET AR1A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Í' 
t • 

ORÇAMENTO, DOCUMENTOS JURÍDICOS FISCAIS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9 



Megasoft 
GOIÂNIA - GO 

Rua Apinagés e/ Rua Bororós, Qd. 117, Lts. 24/26 

Setor Santa Genoveva 

CEP 74.672-430 - Goiânia - GO 

PALMAS-TO 
Av. LO 03, Quadra l 08 Sul, Lote 14, Salas 01 e 02, Centro 

CEP 77.020-098 - Palmas - TO 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
- SISTEMA MEGASOFT WEB -

À Prefeitura Municipal de Buritirana- MA 

Primeiramente agradecemos o interesse por nosso produto. Nosso objetivo é a elaboração de softwares capazes 
de automatizar os processos internos e capacitar seus usuários e gestores a tomarem decisões baseadas em dados reais. 
num menor espaço de tempo com confiabilidade, agilidade, mobilidade e flexibilidade necessária. Estamos através 
deste documento relacionando nossos produtos, serviços e valor do investimento que envolvem a locação do Sistema 
Megasoft Web, denominado de MEGAADMWEB. 

Produto MegaAdmWeb 

✓ Módulo Arrecadação: 

Imobiliário, Econômico, Gestão de Arrecadação, Dívida Ativa e Cemitério. 

✓ Módulo Nota Fiscal Eletrônica: 

Emissão de notas fiscais on line, RPS - Recibo Provisório de Serviços, Validação de Notas 
Fiscais e de RPS, entre outros. 

Serviços MegaAdmWeb 

São os serviços agregados ao nosso Sistema MegaAdmWeb: 

✓ Migração de Dados 

Os dados utilizados pelo cliente em sistema anteriores serão migrados para o sistema 
MegaAdm Web. O cliente terá a tranquilidade de aproveitar os dados que foram inseridos no 
sistema anterior e os utilizar no MegaAdmWeb. 

✓ Implantação 

A instalação e configuração do sistema MegaAdmWeb será toda realizada pela equipe 
Megasoft. O serviço inclui instalação e/ou configuração do equipamento servidor do sistema 
MegaAdm Web, incluindo os softwares Básicos, Servidores de Aplicação e de Bancos de 
Dados. 

✓ Capacitaçãoffreinamento 

Será disponibilizado para os usuários uma capacitação e treinamento relacionados aos 
módulos MegaAdmWeb em que irão atuar. 

✓ Atualização 

Atualização de módulos de acordo com as necessidades dos clientes. Estas atualizações são 
oriundas de novas legislações por parte dos órgãos fiscalizadores (TCM-Go, TCU, TCE-To, 
Sefip, Rais, Dirf), ou de novas funcionalidades que trarão novos beneficios ao cliente. 

✓ Suporte 



Megasoft 
GOIÃNIA - GO 

Rua Apinagés e/ Rua Bororós, Qd. 117, lts. 24/26 
Setor Santa Genoveva 

CEP 74.672-430 · Goiânia • GO 

PALMAS - TO 
Av. LO 03, Quadra 108 Sul, Lote 14, Salas 01 e 02, Centro 

CEP 77.020--098 · Palmas · TO 

O usuário terá atendimento de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial, para 
quaisquer dúvidas que possam surgir na utilização e manutenção dos produtos contratados. 

✓ Solicitação de Novos Recursos 

O cliente poderá requerer a inclusão de novos recursos, os quais serão aprovados por uma 
equipe técnica, sempre com o objetivo da melhoria do nosso produto. 

Valor do Investimento 

O objetivo desta proposta é a informatização Web dos setores públicos através da utilização dos módulos do nosso 
produto MegaAdmWeb, assim, pelos módulos de arrecadação e nota fiscal eletrônica e de todos os serviços e produtos 
inseridos nesta proposta para o ano de 2023, será cobrado o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais. O contrato 
deverá ser reajustado anualmente pelo índice IGPM. Proposta válida por trinta dias. 

Dr.Erivelton Melo 
Diretor Comercial Megasoft 

Goiânia, 02 de maio de 2023. 
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA 

MEGASOFf INFORMÁTICA LTDA 

DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à Rua 36 Qd. G-
17 Lt. 4/7, Apto 1.502, Ed. Residencial Sbateou Bouganville, Setor Marista, 
Goiânia - GO, CEP 74.150-240, portador do CPF nº 061.069.511-87 e da 
cédula de identidade nº 4.340.724 expedida pela DGPC/GO, natural de Uruaçu 
- Goiás, nascido no dia 13/06/1948 filho de Manoel Martins de Oliveira e 
Benvina Martins de Rezende. 

JOSÉ HOSANAN INÁCIO, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Das Gamelciras Qd. 
26-B Lt. 11, Residencial Aldeia do Vale, Goiânia - Goiás, CEP 74.680-220, 
portador do CPF nº 467.767.371-34 e da cédula de identidade nº 2.004.990 
expedida pela SSP/GO, natural de Goiânia- Goiás, nascido no dia 27/07/1971 
filho de Manoel Inácio e Maria Inácio de Jesus. 

ANDRE GRACIANO COSTA, brasileiro, Casado sob o regime de Separação 
de bens, empresário, residente e domiciliado à Alameda Das Sibipirunas Qd.27-
B Lt. 44-A, Residencial Aldeia do Vale, Goiânia - Goiás, CEP 74.680-510, 
portador do CPF nº 791.543.361-04 e da cédula de identidade nº 3.127.384 2º 
via expedida pela DGPC/GO, natural de Brasília - DF, nascido no dia 
24/02/1976 filho de Aldantes Graciano Costa e Rasaria Madureira Costa. 

Únicos sócios da SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, com a 
denominação de MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA, com sede à - Rua 
Apinages Esquina com Rua Bororos, nº 174, Qd. 117 Lts. 24/26, 1 º Andar, 
Bairro Santa Genoveva, Goiânia-GO, CEP - 74.672-430, com contrato social 
arquivado na JUCEG sob o nº 52201048224 em 15/01/1993, inscrita no CNPJ 
nº 37.615.788/0001-50, resolvem de comum acordo, promoverem a DÉCIMA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL conforme cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Da alteração do Endereço da Filial (Palmas) 

Artigo 01 - A partir desta alteração contratual, o endereço da filial de Palmas, 
inscrita sob o CNPJ nº 37.615.788/0003-12 será - Quadra ACNO 1 (103 Norte), Avenida JK nº 40 
CONJ 01, Lote 03 a 06, Loja 34, Sala 01, Plano Diretor Norte, Palmas -TO, CEP 77.001-016. 

Cláusula Segunda - Das disposições gerais e finais 

Artigo 01 - As cláusulas e condições do contrato social que não foram atingidas 
pela presente alteração contratual, ficam plenamente ratificadas e em vigor. 



CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Cláusula Primeira - Da consolidação contratual 

- . ') 
_ ,J 

Página 2 de 6 

Artigo 1 - Em decorrência da alteração ocorrida pela presente, os soc,os 
decidem consolidar o contrato social, renovando-se as disposições contratuais anteriores, com as novas 
redações, que passam a reger-se pelas cláusulas e condições seguintes. 

Cláusula Segunda - Da Denominação Social 

Artigo O 1 - A denominação social da sociedade é - MEGASOFT 
INFORMÁTICA LTDA, adotando como nome de fantasia a expressão MEGASOFT 
INFORMÁTICA. 

Cláusula Terceira - Do objeto da sociedade 

Artigo OI - A sociedade tem como objeto - O Desenvolvimento e o 
licenciamento (autorização de Uso) de Sistemas ou Programas de computadores e a Prestação de 
serviços em Suporte Técnico e Manutenção dos mesmos. 

Cláusula Quarta - Do capital social e responsabilidade dos sócios 

Artigo OI - O Capital Social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos 
em 100 (Cem) quotas no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais) cada uma, totalmente integralizadas em 
moeda corrente deste pais, como segue: 

NOME DOS SÓCIOS N°QUOTAS VALOR QUOTAS R$ %PERC 
DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA 65 R$ 19.500.00 65% 
JOSÉ HOSANAN INACIO 20 R$ 6.000.00 20% 
ANDRE GRACIANO COSTA 15 R$ 4.500,00 15% 
TOTAIS 100 R$ 30.000,00 100% 

Artigo 02 - A responsabilidade dos sócios, é restrita ao valor de suas quotas 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052 do Código Civil). 

Cláusula Quinta - Das sedes da sociedade 

Artigo OI - A Sede da (Matriz) é na - Rua Apinages Esquina com Rua 
Bororos, nº 174, Qd. 117 Lts. 24/26, 1° Andar, Bairro Santa Genoveva, Goiânia-GO, CEP -
74.672-430. 

Artigo 02 - A Sede da (Filial) é na - Quadra ACNO 1 (103 Norte), Avenida 
JK nº 40 CONJ 01, Lote 03 a 06, Loja 34, Sala 01, Plano Diretor Norte, Palmas -TO, CEP 77.001-
016, inscrita no CNPJ sob o nº 37.615.788/0003-12, registrado na JUCETINS em 31/07/2014 em 
17900108988. 
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Artigo 03 - Obedecendo as formalidades legais a sociedade poderá abrir 
filiais por todo o território nacional. 

Cláusula Sexta - Da administração 

Artigo 01 - Estão designados administradores os sócios Srs. DANIEL 
MARTINS DE OLIVEIRA; JOSÉ HOSANAN INÁCIO e ANDRE GRACIANO COSTA , acima 
qualificados, obedecido o disposto no parágrafo 1.060 do Código Civil, sendo que o uso da 
denominação social será exercido, em conjunto ou isoladamente, pelos sócios administradores, e 
representarão a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda nomear 
procuradores com amplos poderes para gerir os negócios da empresa. 

Artigo 02 - Fica vedado ao administrador o uso da firma em negócios estranhos 
a sociedade, tais como: avais, fianças, abonos, endossos, etc, ficando o sócio infrator responsável 
individualmente pelo compromisso assumido. 

Artigo 03 - Nas alienações de bens da sociedade, nos documentos e papéis que 
impliquem em ônus para a sociedade, ou redução de seu patrimônio líquido, deverão constar às 
assinaturas de todos os sócios. 

Parágrafo Primeiro - O sócio DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA, esta 
qualificado na função de Diretor Presidente. 

Parágrafo Segundo - O sócio JOSÉ HOSANAN INÁCIO, esta qualificado 
na função de Diretor Técnico. 

Parágrafo Terceiro - O sócio ANDRE GRACIANO COSTA, esta 
qualificado nas funções de Diretor Administrativo. 

Cláusula Sétima - Do prazo de duração 

Artigo 01 - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, com o 
inicio de suas atividades realizado em 15 de Janeiro de 1993. 

Cláusula Oitava - Da cessão de quotas 

Artigo 01 - As quotas somente poderão ser cedidas a terceiros após terem sido 
aos sócios, com prazo mínimo de trinta dias, para que possam exercem ou não, o direito de preferência. 
Decorridos esse prazo e observada à igualdade de condições, podem ser oferecidas a terceiros, estranhos 
à sociedade. Fica estabelecido que a quantidade e valor das quotas sejam estabelecidas em uma 
notificação. 

Artigo 02 - Na hipótese de não efetivada a cessão das quotas no preço ofertado 
e o sócio persistir na intenção de alienar suas quotas, o procedimento referente ao exercício do direito de 
preferência, deverá ser repetido, observando o novo preço mínimo. 

Cláusula Nona - Da penhorabilidade 

Artigo 01 - As quotas de capital não poderão ser penhoradas, caucionadas, 

oneradas ou gravadas. 
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Cláusula Décima - Do balanço patrimonial 

Artigo 01 Anualmente, em 31 de dezembro serão levantadas 
demonstrações financeira e balanço patrimonial, e os lucros ou prejuízos apurados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios de acordo com sua participação no capital social. 

Artigo 02 - A empresa poderá antecipar a distribuição de lucros aos sócios, 
com base em Balanços e ou Balancetes intermediários durante o período social. 

Cláusula Décima Primeira - Da.fiscalização 

Artigo OI - A sociedade não possui conselho fiscal, podendo cada sócio, 
averiguar seu funcionamento e fatos negociais e exigir prestação de contas, quando lhe convier 
independente de aviso ou interpelação. 

Cláusula Décima Segunda - Da dissolução 

Artigo 01 - A sociedade se dissolverá amigavelmente por mútuo consenso de 
todos os sócios, através de distrato social ou judicialmente quando deixar de preencher o intuito e o fim 
social. 

Cláusula Décima Terceira - Da retirada de sócio dissidente 

Artigo 01 - É facultado ao sócio, retirar-se da sociedade, mediante a notificação 
ao outro sócio (ou demais sócios), a qualquer tempo por vontade própria ou por outras razões, com base 
no Art. 1.029 do Código Civil. Observando o procedimento previsto na Cláusula Oitava da 
consolidação. 

Cláusula Décima Quarta - Do falecimento de sócio quotista 

Artigo 01 - Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da sociedade á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado e em 
condições a serem acordadas entres as partes. 

Cláusula Décima Quinta - Da retirada de pró-labore 

Artigo 01 - Os sócios farão uma retirada mensal a título de pró-labore, a urna 
importância a ser estipulada de comum acordo, sendo ainda facultado a retirada através de distribuição 
de lucros de acordo com disponibilidade de caixa. 

Cláusula Décima Sexta - Das leis que rege o contrato 

Artigo 01 - O presente contrato está regido de acordo com o Código Civil 
Brasileiro Lei 10.406 de 1 O de Janeiro do ano de 2002, e nas omissões desta Lei, pelas normas da 
sociedade anônima. 
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Cláusula Décima Sétima - Do desimpedimento dos sócios 
,. ,,, (' 

. - - () 

Artigo 01 - Os sócios administradores declaram sob as penas da lei que não 
estão sendo processados e nem foram definitivamente condenados em qualquer parte do território 
nacional cujas praticas de crimes os impeçam de exercerem atividades mercantis e administrativas de 
acordo com o art. 1.011 § 1 º do Código Civil Brasileiro. 

Cláusula Décima Oitava - Das demais deliberações 

Artigo 01 - As deliberações sociais serão tomadas em reunião dos sócios, que 
deverá realizar-se uma vez por ano, nos primeiros quatros meses seguintes ao termino do exercício 
social. 

Artigo 02 - Dispensa-se as formalidades de convocação previstas no parágrafo 
3° do art. 1.152 da Lei nº 10.406/02, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por 
escrito, cientes do local, data e ordem do dia. 

Artigo 03 - A reunião será dispensável quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre matéria que seria objeto delas. 

Artigo 04 - As deliberações dos sócios serão tomadas de acordo com o 
quorum estabelecido no art. 1.076 da Lei nº 10.406/02. 

Cláusula Décima Nona - Do foro competente 

Artigo 01 - Para dirimir quaisquer dúvidas que não possam ser resolvidas 
amigavelmente, fica desde já eleito o foro da comarca da cidade de Goiânia - GO, aplicando-se a 
legislação vigente aos casos omissos na presente. 

E assim, justos e contratados, assinam este instrumento de Alteração 
Contratual, em via única, a ser arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás, para efeitos legais. 

Goiânia, 27 de Novembro de 2020. 

DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA JOSÉ HOSANAN INÁCIO 

ANDRE GRACIANO COSTA 
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Certificamos que o ato da empresa MEGASOFT INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

06106951187 

46776737134 

79154336104 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA 

JOSE HOSANAN INACIO 

ANDRE GRACIANO COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/ 12/2020 13:35 SOB Nº 20201796082. 

PROTOCOLO: 201796082 DE 07/12/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006190200 . CNPJ DA SEDE : 37615788000150. 
NIRB: 52201048224. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 27/11/2020. 

MEGASOFT INFORMATICA LTDA 

PAULA IIUNBS LOBO VELOSO ROSSI 
SBCRBTÁRIA-GBRAL 

www.p0rta1doampreendedorgo1ano.go.gov.br 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de veri ficaçlo. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37 .615. 788/0001-50 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI DATADEABERTURA 
CADASTRAL 15/01/1993 

NOME EMPRESARIAL 

MEGASOFT INFORMATICA LTDA 

T ULO DO ESTABaECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MEGASOFT INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUND IAS 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

C DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

PORTE 

DEMAIS 

R APINAGES ESQUINA COM RUA BOROROS 
NUMERO 

174 QUADRA117 LOTE 24/26 1 ANDAR 

CEP 

74.672-430 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

SANTA GENOVEVA 
1 MUNICIPIO 

GOIANIA 

TELEFONE 

(62) 3286-1509/ (62) 3286-3205 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ·-
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/03/2023 às 09:10:16 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEGASOFT INFORMATICA L TOA 
CNPJ: 37.615.788/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:02:54 do dia 28/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/08/2023. 
Código de controle da certidão: 3680.3A62.38FC.ED3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 
ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

..... r 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 37486719 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: CNPJ 

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 37 .615. 788/0001-50 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

...... .... ........ .................. .... ........ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

lN nr. 405/ 1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela lN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso Ill 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

V ALIDADOR: 5.555.519.326.640 

SGTI-SEF AZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 2 MAIO DE 2023 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 9:16:47:7 



13/02/2023 09: 13 https:/twww.goiania.go.gav.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300WO.asp 

\l)lfJ ;. PflEFEIT\JRA 
~ OEGOIÃNIA Secretaria MuniciP-al de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA 

PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DA CERTIDÃO: 997.231-1 

Prazo de Validade: até 13/05/2023 

CNPJ: 37.61 5.788/0001-50 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU 

A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso 1 
do caput, parágrafo 1°, inciso 1, e parágrafo 2°, e os artigos 159 e 160 da Lei 
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária 

e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de 
30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de 

30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal 
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

GOIANIA(GO), 13 DE FEVEREIRO DE 2023 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda 
invalidará este documento. 
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24/04/2023, 15:23 Consulta Regularidade do Empregador 

~-' '_-_'ta_r_~l l.___i_m_p_n_m_ir _ _, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

37 .615. 788/ 0001- 50 

MEGASOFT INFORMATICA LTDA 

R APINAGES 174 QD 117 LT 24 26 / SANTA GENOVEVA / GOIANIA / GO / 
74672-430 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/04/2023 a 10/05/2023 

Certificação Número: 2023041101192584178264 

Informação obtida em 24/04/2023 15: 23: 54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEGASOFT INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.615.788/ 0001 -50 
Certidão n º : 41068342/2022 
Expedição: 22 / 11/ 2022, às 09:18:33 
Validade: 21 / 05 / 2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEGASOFT INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n º 37.615.788 / 0001 - 50 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01 / 2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão cond iciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sent e nça condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ d enciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ ico do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal , contiver força executiva. 

Dõvidas e sugestões: cndt tst.1us.br 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

O Bel. LUIS SILVA,Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de 
Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA 
(lei 8.666/93 alterada pela lei 8.883/94) 

CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada, 
que revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros , fichas , papéis e 
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos 
mesmos I NEXISTIR, em desfavor de : 

Idencificação: 

Requerente 

Profissão 

CPF/CGC 

MEGASOFT INFORMATICA LTDA 

PESSOA JURIDI CA 

37. 615. 788/0001- 50 

Domicilio NESTA CAPITAL 

Quaisquer distribuições de ações de Falê nci a e Concordata, 
até a presente data, ressalvada a existência de ações civeis de outra natureza. 

CERTIFI CA mais que a presente certidão abrange todas as 
Comarcas do Estado de Goiás . 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do 
que se reporta e dá fé . 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital 
do Estado de Goiás aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e t rês 
(02/05/2023) . 

Valor da certidão .................. :48, 72 
Valor da Taxa Judiciária .. ... ...... : 11,42 
Total .............................. : 66, 14 
Data Receita ....................... : 02/05/2023 

Cartório Distribuidor Cível 
Luis Silva 
Escrivão 

Taxa Judiciária recolhida através do Guia de número: 211615131 

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 02/05/2023 às 11 :51 :31 
Para validar este documento informe o código 4000 0232 1161 5137 6248 no endereço http://cdcivel.eom.br/validar-certidao 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: MEGASOFT INFORMATICA L TOA 

Período da Escrituração: 01 /01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 18 

CNPJ: 37.615.788/0001-50 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

mero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

me Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

MEGASOFT INFORMATICA LTDA 

37 .615. 788/0001-50 

18 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

GOIANIA 

31/12/2022 

20217 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

MEGASOFT INFORMATICA L TOA 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

18 

20217 

01/01/2022 

31/12/2022 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1A.32.28.95.EC.7E.6B.09.F4.F5.09.F3.05.05.93.EE.B4.CF.0E.4A-5, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1 .3 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MEGASOFT INFORMATICA L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 37.615.788/0001-50 

Número de Ordem do Livro: 18 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

-
Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 7.981 .167,46 

ATIVO CIRCULANTE R$ 4.713.819,14 

DISPONIBILIDADES R$ 2 .431 .720,28 

CAI X A R$ 3.291,39 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 2.328.428,89 

BANCOS CONTAAPLICACAO FINANC R$ 100.000,00 

CLIENTES R$ 2.006.378,36 

CREDITOS A RECEBER R$ 2.006.378,36 

EMPRESTIMOS R$ 275.720,50 

EMPRESTIMOS R$ 275.720,50 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 3.267.348,32 

IMOBILIZADO R$ 3.267.348,32 

IMOBILIZADO R$ 3.267.348,32 

PASSIVO R$ 7.981.167,46 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 506.561 ,72 

OBRIGACOES COM PESSOAL R$ 7.739,56 

OBRIGACOES COM PESSOAL R$ 7.739,56 

OBRIGACOES SOCIAIS R$ 498.822, 16 

OBRIGACOES SOCIAIS R$4.166,48 

OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR R$ 494.655,68 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 7.474.605,74 

CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 30.000,00 

RESERVAS DE LUCROS R$ 7.444.605,74 

APURAÇÃO LUCROS DO EXERCICIO R$ 7.087.017,43 

(-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AOS R$ (5.591.952,22) 
SOCIOS 

LUCROS ACUMULADOS E/OU A R$ 5.949.540,53 
DISPOSIÇÃO DOS SOCIOS 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1A.32.28.95.EC.7E.6B.09.F4.F5.09.F3.05.05.93.EE.B4.CF.0E.4A-5, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. 

R$ 8.986.893,82 

R$ 5.942.457,41 

R$ 2.971 .127,77 

R$ 3.291 ,39 

R$ 2.867.836,38 

R$ 100.000,00 

R$ 2.131.123,34 

R$ 2.131.123,34 

R$ 840.206,30 

R$ 840.206,30 

R$ 3.044.436,41 

R$ 3.044.436,41 

R$ 3.044.436,41 

R$ 8.986.893,82 

R$ 601 .572, 17 

R$ 8.106,11 

R$ 8.106,11 

R$ 593.466,06 

R$ 4.462,33 

R$ 589.003,73 

R$ 8.385.321 ,65 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 8.355.321 ,65 

R$ 8.606.231,43 

R$ (5.995.515,52) 

R$ 5.744.605,74 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 

Entidade: MEGASOFT INFORMATICA L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 18 

CNPJ: 37.615.788/0001-50 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 

RECEITAS DE VENDAS DE SERVIÇOS 

RECEITAS DE VENDAS DE SERVIÇOS 

RECEITAS DE VENDAS DE SERVIÇOS
FILIAL 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES S/SERVICOS 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(-) CUSTO DE BENS E SERVIÇOS 

MÃO DE OBRA DIRETA 

(-) OUTROS CUSTOS DE SERVIÇO 
PRESTADO 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(-) DESPESAS COM PESSOAL 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(-) DESPESAS FILIAL-PALMAS 

(-) DESPESAS GERAIS-FILIAL-PALMAS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS E TRIBUTARIAS 

(·) DESPESAS FINANCEIRAS 

(·) DESPESAS TRIBUTARIAS 

(·) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ 

(·) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ 

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 

LUCRO LIQUIDO DO PERIODO 

Nota Saldo anterior 

R$13.189.920,70 

R$ 9.667.434,79 

R$ 3.522.485,91 

R$ (850.905,34) 

R$ (850.905,34) 

R$12.339.015,36 

R$ (2.186.416,48) 

R$ (43.906,56) 

R$ (2.142.509,92) 

R$ 10.152.598,88 

R$ (1.529.078,22) 

R$ 0,00 

R$ (1.529.078,22) 

R$ (72.029,34) 

R$ (72.029,34) 

R$ (53.410,52) 

R$ (27.601,03) 

R$ (25.809,49) 

R$ (1.411 .063,37) 

R$ (1 .411.063,37) 

R$ 7.087.017,43 

R$ 7.087.017,43 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1A.32.28.95.EC.7E.6B.D9.F4.F5.09.F3.05.D5.93.EE.B4.CF.OE.4A-5, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. 

Saldo atual 

R$ 17.047.597,83 

R$ 11.614.225,76 

R$ 5.433.372,07 

R$ (1.127.592,92) 

R$ (1.127 .592,92) 

R$ 15.920.004,91 

R$ (3.305.887,39) 

R$ 0,00 

R$ (3.305.887,39) 

R$12.614.117,52 

R$ (2.007.861 ,44) 

R$ (50.350,86) 

R$ (1 .957.510,58) 

R$ (99.697,64) 

R$ (99.697,64) 

R$ (69.548,36) 

R$ (33.471 ,23) 

R$ (36.077,13) 

R$ (1.830.778,65) 

R$ (1.830.778,65) 

R$ 8.606.231 ,43 

R$ 8.606.231 ,43 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1 .3 do Visualizador Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 
1 CNPJ 

I 37.615.788/0001-50 -------~----------
NOME EMPRESARIAL 

EGASOFT INFORMATICA L TOA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRJTURAÇÃO CONTÁBIL 

·vro Diário Com leto - sem escrituração Auxiliarj__ 

ATUREZA DO LIVRO 

scrituraçâo Contábil Oi ital do Livro Diário Geral 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

ERiODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/01 /2022 a 31/12/2022 __ 

ÚMERO DO LIVRO 

--~1c=,_8 __ -- --

,1A.32.28.95.EC.7E.68.D9.F4.F5.09.F3.05.05.93.EE.B4.CF=.O=E~.4A~---------------------~ 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 69857148115 

Empresário 06106951187 

NÚMERO DO RECIBO: 

1A.32.28.95.EC.7E.6B.D9.F4.F5.09.F3. 
05.D5.93.EE.B4.CF.OE.4A-5 

NOME 
Nº SÉRIE DO 

VALIDADE 
CERTIFICADO 

THIAGO DUARTE DA 908323599428570858 17/03/2023 a 
SILVA:69857148115 8 16/03/2024 

DANIEL MARTINS DE 01 /02/2023 a 
OLIVEIRA:06106951187 769768121152505686 01/02/2024 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 19/04/2023 às 13:10:03 

5E.EF.F4.58.46.08.7F.13 
05.EF .CE.18.C6.1 F.43.BA 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma 
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que utilizamos os sistemas de Gestão WEB dos seguintes módulos: 
Controle de Veículos (Frotas) 

Orçamentário e Planejamento 
Contabilidade Pública 
Administração de Pessoal - Folha de 
Pagamento 

Controle de Processos (Protocolo) com 
consulta via internet 
Cemitério 
Assistência Social 
Portal de Transparência 

Patrimônio 
Almoxarifado 
Arrecadação 
Compras 
Licitação 
Tesouraria 

E-Sic 
Portal da Transparência 
Nota Fiscal Eletrônica 
Ouvidoria 

Sistema de Educação 

Sendo que os Sistemas foram desenvolvidos e fornecidos pela empresa Megasoft 
Informática Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 37.615.788/0001-50, estabelecida no 
endereço Rua Apinagés, Qd. 117 Lts 24/26 - Goiânia - Goiás, sendo que os mesmos atendem as 
necessidades desta Entidade declarante, Prefeitura Municipal de Jaraguá - GO, e cumprem as 
determinações da Legislação em vigor. 

Tendo sido como responsável Técnico do Projeto o Sr. José Hosnan Inácio, CPF 
467.767.371-34, engenheiro da computação, do projeto num todo, como conversão, migração, 
implantação, treinamento e suporte técnico. 

Tais ações foram executadas com qualidade, demonstrando Capacidade Técnica na 
execuçãodo que foi proposto e não existe em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Assinado de fonna digital por 
PATRICIA MACHADO DE PATRIOAMACHADODE 

Jaraguá-GO, 18 de outubro de 2022. 

SOUZA:38202263115 ==:;~-~~61
3
; ~;39"50-0l'OO' 

Patrícia Machado de Souza 
Secretária Municipal de Governo e Comunicação 

Ú (62) 3326-4077 U prefeitura@jaragua.go.gov.br @ @prefeituradejaragua 

Praça Coronel Rodrioues Suzana, l - Setor Central, Jaraguà - GO, 76330-000 



EXEMPLO PARA GOIÁ5 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

. 
' 

Atestamos para os devidos fins que utilizamos os sistemas de Gestão WEB dos 
seguintes móduJos dentro da mesma plataforma operacional discriminados a seguir: a) 
Banco de Dados único para todos os móduJos: b) Aplicações disponibilizadas em Ambiente 
WEB com comunicação https. e) Aplicações hospedadas em Data Center de 
responsabilidades do Fornecedor. 

Orçamentário e Planejamento 
Contabilidade Pública 
Administração de Pessoal - Folha de Pagamento 
Patrimônio 
Almoxarifado 
Arrecadação 
Compras 
Licitação 
Tesouraria 
Controle de VeícuJos (Frotas) 
Controle de Processos (Protocolo) com consulta via internet 
Cemitério 
Assistência Social 
Portal de Transparência 
E-Sic 
Portal da Transparência 
Nota Fiscal Eletrônica 

Sendo que os Sistemas foram desenvolvidos e fornecidos pela empresa Megasoft 
Informática Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 37.615.788/0001-50, 
estabelecida no endereço Rua Apinagés, Qd. 117 Lts 24/26 - Goiânia - Goiás, sendo que os 
mesmos atendem as necessidades desta Entidade declarante, Prefeitura Municipal Uruaçu, e 
cumprem as determinações da Legislação em vigor. 

Tais ações foram executadas com qualidade, demonstrando Capacidade Técnica 
na execução do que foi proposto e não existe em nossos registros, até a presente data, fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

- V .J.. 



~ l'vUIICl'Al OE 

U~Yi!ÇU 
EXEMPLO PARA GOIÁ.5 

VALMIR PEDRO TEREZA 

Valmir Pedro Tereza 
Prefeito Municipal 

Uruaçu, 18 de outubro de 2022. 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROMÍNTA 

CNPJ: 02.073.211 / 0001-80 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que utilizamos os sistemas de Gestão 
WEB dos seguintes módulos dentro da mesma plataforma operacional 
discriminados a seguir: a) Banco de Dados único para todos os módulos: b) 
Aplicações disponibilizadas em Ambiente WEB com comunicação https. c) 
Aplicações hospedadas em Data Center de responsabilidades do Fornecedor. 

Orçamentário e Planejamento 
Contabilidade Pública 
Administração de Pessoal - Folha de Pagamento 
Patrimônio 
Almoxarifado 
Arrecadação 
Compras 
Licitação 
Tesouraria 
Controle de Veículos (Frotas) 
Controle de Processos (Protocolo) com consulta via internet 
Cemitério 
Assistência Social 
Portal de Transparência 
E-Sic 
Portal da Transparência 
Nota Fiscal Eletrônica 

Sendo que os Sistemas foram desenvolvidos e fornecidos pela 
empresa Megasoft Informática ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 
37.615.788/0001-50, estabelecida no endereço Rua Apinagés, Qd. 117 Lts 24/26 
- Goiânia - Goiás, sendo que os mesmos atendem as necessidades desta 
Entidade declarante, Prefeitura Municipal Cromínia - GO, e cumprem as 
determinações da Legislação em vigor. 

Tais ações foram executadas com qualidade, demonstrando 
Capacidade Técnica na execução do que foi proposto e não existe em nossos 
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Cromínia 28 de julho de 2022 

PAMELLAOtRISTYEN AJwiadodlforrMdighlllpor 

MARQUES ~~v..~ 
NASCIMENT~.38127&4144 DMD;2022m.211•◄14-GJ"OO' 

Pâmella Christyen Marques Nascimento 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Antônio Parreira Duarte SIN - Setor Castelo Branco - CEP: 7S.635-000 - Cromínia - GO 
Fone: (64) 3419-1539 I Web Site: www.cromfnía.go.gov.br / E-mail: pre feitura@cromínia.go.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma da Lei nº 8.666/93, o prosseguimento do feito para a contratação 

de prestação de serviços técnicos e singulares de notória especialização. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 02 de maio de 2023 

~ ~~:;z:. -, 
~ foNJEy DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

Aos oito dias do mês de maio de 2023 (dois mil e vinte e três) AUTUO o presente 

feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PROGRAMA DE COMPUTAÇÃO 

(SOFTWARE), tombando-o sob o nº 006/2023. 

Buritirana (MA), 08 de maio de 2023 

Suely Marin o dos Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade nº 006/2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste 

encaminhar os autos do processo em epígrafe para fins de emissão de despacho 

orçamentário que informe o suporte contábil legal (dotação orçamentária) para a prestação 

de serviços de locação de programa de computação (software), com valor total estimado de 

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Buritirana (MA), 08 de maio de 2023 

Suely r ho dos Santos Pereira 
Secretária M nicipal de Administração 

ILMOSR. 

RODRYGO MIRANDA DUARTE 

SETOR CONTÁBIL 

NESTA 

• n 
..:J 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SETOR DE CONTABILIDADE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Prestação de serviços de locação de programa de computação (software) 

'. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e 

quatro mil reais), conforme classificação abaixo: 

04.122.0002.2 - 009 -Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Ro 

Buritirana (MA), 08 de maio de 2023 

Miranda Duarte 
c 116ss10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 - SEMAD 

'. 

Buritirana (MA), 09 de maio de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a emissão de 

parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos 

seguintes termos: 

I - CONTRATADO: MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA. (CNPJ 37.615.788/0001-50) 

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

A contratação pretendida para a prestação de serviços de locação de software, por inexigibilidade de 

licitação, se funda nos artigos 13, inciso III e 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e, portanto, se 

justifica pela inviabilidade de competição ante a singularidade técnica e notória especialização da 

pessoa jurídica contratada e profissionais que integram seus quadros. 

Ili - RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Conforme documentação anexada ao processo administrativo, a pessoa jurídica e seus profissionais 

são especialistas na área objeto do contrato (software destinado a arrecadação), bem como possuem 

experiência na prestação de serviços no âmbito da administração pública, sendo, portanto, dotado de 

notória especialização em decorrência de experiência e desempenho anteriores. 

Do exame dos atestados de capacidade técnica, assim como os demais documentos anexados, 

demonstram uma vasta experiência e um elevado grau de conhecimento e especialização, 

necessários a este tipo de contratação. 

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Mesmo considerando a inviabilidade de competição fora promovida pesquisa de preço dos serviços 

cuja contratação é pretendida por meio de contratos firmados pela empresa sub examinem junto a 

outros entes da administração, extraindo-se a proporcionalidade e razoabilidade do valor estimado 

para a contratação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Segue em anexo a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação. 

. ., 
' ••. ' J 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, LOA 

e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

ILMO. SR. 

Atenciosamente, 

o dos Santos Pereira 
nicipal de Administração 

ANDERSON LEONCIO DE ALMEIDA SANTOS 

ASSESSOR JURÍDICO 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E MEGASOFT 
INFORMÁTICA LTDA., PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE. 

Aos dias do mês de maio do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA, 
CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, 
por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador 
da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, MEGASOFT 
INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
37.615.788/0001-50, com sede na Rua Apinages Esquina com Rua Bororos nº 174 Quadra 117 Lote 
24/26 1° Andar Santa Genoveva, Goiânia - GO, neste ato representada por seu titular Sr. Daniel 
Martins de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº 4340724 
DGPC-GO e do CPF nº 061.069.511-87, têm, entre si, ajustado o presente contrato decorrente de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo nº 006/2023, com fundamento 
na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de programa de computação 
(software) a ser implementado pela receita municipal para a arrecadação e emissão de nota fiscal 
eletrônica, em conformidade com as especificações abaixo, constantes do Termo de Referência do 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 006/2023 e da proposta 
apresentada. 

✓ Módulo Arrecadação: 
Imobiliário, Econômico, Gestão de Arrecadação, Dívida Ativa e Cemitério. 

✓ Módulo Nota Fiscal Eletrônica: 
Emissão de notas fiscais on line, RPS - Recibo Provisório de Serviços, Validação de Notas Fiscais 
e de RPS, entre outros. 

Os serviços compreendem: 

✓ Migração de Dados 
Os dados utilizados pela administração pública em sistema anteriores serão migrados para o sistema 
contratado. 

✓ Implantação 
A instalação e configuração do sistema será realizada pela contratada. O serviço inclui instalação 
e/ou configuração do equipamento servidor do sistema, incluindo os softwares Básicos, Servidores 
de Aplicação e de Bancos de Dados. 

✓ Capacitaçãoffreinamento 

3 
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Será promovida pela contratada a capacitação e treinamento dos servidores responsáveis pela 
alimentação e manuseio do software. 

✓ Atualização 
Atualização de módulos de acordo com as necessidades da administração pública. Estas 
atualizações são oriundas de novas legislações por parte dos órgãos fiscalizadores (TCM-GO, TCU, 
TCE-TO, SEFIP, RAIS, DIRF, TCE-MA) ou de novas funcionalidades que trarão novos beneficios 
ao contratante. 

✓ Suporte 
À contratada caberá o atendimento de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial, para 
quaisquer dúvidas que possam surgir na utilização e manutenção dos serviços contratados. 

✓ Solicitação de Novos Recursos 
A administração poderá requerer a inclusão de novos recursos, os quais serão aprovados por uma 
equipe técnica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 006/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

04.122.0002.2 - 009 - Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, II, da 
Lei nº 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por 
meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e relatórios 
apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de 
recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
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e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto, 
podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos 
termos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, 
quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 006/2023 e 
de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos 
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação 
em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à 
completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus 
empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
f) Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste 
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas 
aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
j.1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas no item 'T', a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
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b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do contrato; 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com 
quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: A administração poderá, nos casos de inexecução total ou parcial do 
contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% ( dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem sua 
rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as penalidades, 
no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela CONTRATADA e aceita 
pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros 
consignados na CLÁUSULA QUARTA. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA 
CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos 
por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual 
se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da 
CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Banco, o n.º da Agência e da Conta-Corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, e ser 
apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao fornecimento/execução. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por 
meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= I x N x VP, na qual 

EM = Erc..1rgos '1 or.:itónos. 
tl = úrne•o de d JS entre J da 3 pre 11stJ paro o pogamen o e J do e'et , o oogami?nto 
VP = V o. or d.::i parce J em atr.:iso 
l = Índ ce de con'pensoç5o " n31~ce ra = 0.00016.438 ass ..,, JOLirJd::> 

I= 1= 6-100 l = 0CJ0'6438 
365 365 

Em q_ie = tJx3 percentual anual no ✓J lor de 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da conta 
corrente da Contratada. 

PARÁ GRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 

PARÁ GRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, COFfNS, 
PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas definidos na 
legislação pertinente. 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada deverá 
destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, cuja 
retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e 
posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da 
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, 
sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que 
incida sobre o valor dos serviços executados. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela CONTRATANTE, 
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente CONTRA TO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, sob 
pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da 
Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA 
qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre que 
ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 77, 
sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
O valor do contrato será reajustado após 12 (doze) meses, contados do início da vigência do 
presente Termo Aditivo, com base no IGPM apurado no período, ou por outro que venha a 
substituí-lo, conforme previsto nos artigos 55, inciso III, e 65, §8°, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a publicação 
condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DO FORO 
Fica eleito o foro de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana (MA) é 
termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO 
MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA. 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: __________ _ 

Buritirana (MA),_ de __ de 2023 

CPF: ___________ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PESQUISAS DE PREÇOS 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 022/2021. 

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINORTE, inscrito no 
CNPJ nº. 02.215.747/0001-92, com sede à Praça Cristóvão Colombo, s/nº. Centro, em 
Campinorte - Goiás, representado por seu Senhor Gestor Governamental, JOSÉ SILVA 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da CI Nº. 5073455 SPTC/GO e do 
CPF Nº. 019.782.871-00, residente e domiciliado nesta cidade, neste ato denominado 
CONTRATANTE para efeito deste contrato. 

CONTRATADO - MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
37.615. 788/0001-50, com sede na Rua Apinagés, nº l 74, Setor Santa Genoveva, Goiânia-GO, 
neste ato representado pelo senhor DANIEL MARTINS DE OLNEIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG nº 4340724 SSP/GO e do CPF nº 061.069.511-87, residente e 
domiciliado no endereço, rua 36, Qd. G-17, Lt. 4/7, Apto 1.502, Ed. Residencial Shateou 
Bouganville, Setor Marista, Goiânia - Goiás, CEP: 74.150-240, aqui denominado 
simplesmente CONTRATADO para efeitos deste Contrato. 

FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRA TO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato público de prestação de serviços é firmado 
com base na modalidade dispensa de licitação nº. 30/2021, e processo administrativo nº. 
56/2021, Cuja declaração foi em favor do contratado (a), nos termos do Art. 24, caput, 
combinado com o inciso IV, da Lei Federal 8.666/93, consolidada pela Lei n. 8.883/94 e 
alterações das Leis n. 9.032/95, 9.648/98, e lei 13.979/20 e demais normas legais aplicâveis à 
espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se ainda o presente contrato de prestação de 
serviços, em autorização legislativa consubstanciada na inclusão de dotação orçamentária 
específica para contratação de serviços de terceiros, não configurando qualquer forma de 
vínculo empregatício ou de admissão de pessoal, ainda que indiretamente. 

j OBJETO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa 
especializada em implantação e prestação de serviços de locação de Sistemas de 
Informática com os módulos Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha 
de Pagamento, Patrimônio, Almoxarifado, Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de 
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Veículos (Frotas), Controle de Processos (Protocolo), Controle de Arrecadação, Portal 
de Transparência e E-Sic, Portal de Serviços, Nota Fiscal Eletrônica, Aplicativos de 
Gestão Administrativa e de tributos para os cidadãos, para atendimento à Legislação 
vigente e às normativas do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás, assim como a 
prestação de serviços e treinamentos, manutenção e atualização dos sistemas para 
atender as necessidades do Município de Campinorte, a serem executados conforme as 
necessidades da Prefeitura municipal de Campinorte Goiás durante o ano de 2021. 

Locação de sistema de informática com módulos de Contabilidade Pública, Administração de 
Pessoa] Folha de Pagamento, Patrimônio, Almoxarifado, Compras, Licitação, Tesouraria, 
Controle de Veículos (Frotas), Controle de Processos (Protocolo), Controle de Arrecadação, 
Portal de Transparência e E-Sic, Portal de Serviços, Nota Fiscal Eletrônica, Aplicativos de 
Gestão Administrativa e de tributos para os cidadãos; 
Prestação de serviços; 

Treinamentos; 

Manutenção; 

Atualização dos sistemas. 

1 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços objeto do presente contrato serão prestados de acordo 
com as solicitações da Prefeitura Municipal de Campinorte. 

§ 1 º - O CONTRATADO se compromete a executar os serviços constantes da cláusula 
primeira do presente contrato, dentro dos prazos e moldes exigidos pela legislação vigente, 
desde que, os documentos sejam apresentados ao CONTRATADO em prazos razoáveis para a 
referida prestação de serviços. 

§ 2° - A regularização de documentos, bem como a execução de quaisquer outros serviços que 
não conste expressamente na Clausula Terceira deste Contrato, serão cobrados separadamente 
de acordo com a tabela de serviços eventuais e serão pagos, após a apresentação da relação 
dos serviços executados. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA. 

DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

CLÁUSULA QUINTA: 

I - Constituem direitos da CONTRATANTE: é-) 
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b) exigir da CONTRATADA testes e exames periódicos de qualidade dos materiais e dos 
serviços fornecidos, sem ônus para a CONTRATANTE. 

II - Constitui direito da CONTRATADA receber o valor acertado na forma e prazos 
convencionados. 

III- Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

IV - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) realizar o fornecimento na forma e nas condições ajustadas; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

c) manter durante todo o período de vigência e execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante o prazo de validade do contrato, 
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na licitação, em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) responsabilizar-se civil e criminalmente por ocorrências que resultarem em prejuízo 
ou danos para os bens da CONTRATANTE, seus servidores e agentes, decorrentes de 
dolo, imprudência, negligência ou imperícia praticados no fornecimento do objeto e na 
execução do presente contrato; 

f) submeter-se às inspeções requeridas pela CONTRATANTE, realizando as correções 
necessárias, nos prazos determinados. 

1 PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor total de 
R$ 18.000,00 (vinte e quatro mil reais), sendo 3 (três) parcelas de RS 6.000,00 (seis mil 
reais). Valor a ser pago mediante a notas fiscais apresentadas devidamente atestadas pelo 
Controle interno deste órgão, durante a vigência desse contrato. 

§ 1 ° - O pagamento dos serviços ora pactuados de que trata o caput desta cláusula será feito 
até o decimo dia do mês subsequente ao vencido. 

1 REAJUSTES 

Praça Cristovam Colombo, Centro, Campinorte-Go. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - O preço dos serviços poderá sofre reajuste até o fmal da vigência 
do presente instrumento. 

1 VALORE DOTAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - A despesa total com a execução dos serviços constantes do 
presente contrato correrá à conta do corrente exercício financeiro, com recursos consignados 
na Lei Orçamentâria em vigor, nas seguintes dotações: 03.03.04.122.0003.2.009 -
Manutenção das Atividades Administrativas em Geral - 3.3.90.39 - Ficha: 53 - Fonte: 
100, Origem do recurso Municipal. 

1 VIGtNCIA E PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data 
de sua assinatura e findar-se-á em 31 (Trinta e um) de março do ano em curso, não podendo 
ser prorrogado. 

1 ADITAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA- É vedada a prorrogação do respectivo contrato, conforme previsto 
na Lei Federal 8.666/93, artigo 24, inciso IV. 

Parágrafo único- A Lei 13.979/20, 4,A que dispôs sobre medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 
responsável pelo surto de 2019, trouxe regras específicas para as contratações públicas 
visando a "aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 
enfrentamento da emergência", entre elas, a possibilidade de alteração contratual unilateral 
pela Administração contratante até o limite de 50%, para acréscimos e supressões. 

!SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No caso de não cumprimento dos prazos de entrega 
do objeto deste contrato nos prazos estabelecidos na cláusula terceira, será aplicada à 
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 10% sobre o valor da quantidade de 
serviços requisitada pela CONTRATANTE, limitada a 10% do valor total do objeto 
contratado. 

Parágrafo único. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta corresponderá a 10% sobre o valor do 
contrato. 
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1 RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindindo nos 
termos dos artigos 77 e 78 da Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, mediante prévio 
aviso da parte interessada no prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

1 TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A troca eventual de documentos e cartas entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo convencional ou 
eletrônico (licitacao@campinorte.go.gov.br), não sendo considerada qualquer outra forma 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

j LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O presente instrumento rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 

de direito privado. 

1 CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e dos princípios gerais do Direito ADMINISTRATIVO. 

j DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O CONTRATANTE exercerá o acompanhamento e a 
fiscalização do presente contrato através do Senhor JOSÉ SILVA OLIVEIRA Gestor 
Governamental, CPF nº. 019.782.871-00, como gestor do contrato. 

Parágrafo único. A responsabilidade de que trata o caput desta cláusuJa não exclui ou 
reduz a responsabilidade do CONTRATADO e dos seus representados por danos 
causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE 

j DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica 
eleito o foro da Comarca de CAMPINORTE, não obstante outro domiciliado que a 
CONTRATADA venha a adotar ao qual expressamente aqui renúncia. 
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E, por assim estarem justos combinados e contratados, depois de lido e achado 
conforme pelas partes, em três vias, em presença das testemunhas abaixo declaradas. 

Prefeitura Municipal de Campinorte, ao 12 (doze) dia do mês de janeiro de 

2021 . 

·d 111 
PREF~ ~~DE CAMPINORTE !J'1 

UKA CONTRATANTE 

MEGA 
CONTRATAD 

Testemunhas: ____________ ___ CPF:. ________ _ 

hn e 

_____ ___________ CPF: ________ _ 
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CONTRATO 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021 

CONTRA TO Nº: 35/2021 

DAS PARTES: 

•Referente a Contratação de Empresa especializada em implantação, locação, 
manutenção e suporte de Sistema de Informação para Gestão da Administração 
Pública, na modalidade SAAS (Sistema como Serviço), que atendam ás legislações 
especificas, bem como as conversões dos dados existentes e o treinamento de 
funcionários na utilização dos sistemas locados, devendo, os mesmos, atender as 
seguintes áreas: Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de 
Pagamento, Patrimônio, Almoxarifado, Arrecadação, Compras, Licitaçl1o, Tesouraria, 
Controle de Velculos (Frotas). Controle de Processos (Protocolo), Cemitério, 
Assistência Social, Portal de Transparência, E-Sic, Nota Fiscal Eletrônica • em 
conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos nos anexos, para 
atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas dos 
Municlpios de Goiás, para atendimento da Prefeitura e demais órgãos do Poder 
Executivo, que entre si celebram o MUN/C(P/O DE BELA VISTA DE GOIAS e a 
empresa MEGASOFT INFORMATICA L TDA " 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO OE BELA VISTA OE GOIÁS. Estado de Goiás, pessoa de direito 
público, com sede na Praça José Lobo, nº 10, Centro, CEP: 75.240-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 
01 .005.917/0001-41, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, a Sra. NÁRCIA KELLY ALVES DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF/MF 
sob o nº: 027.182.991-50 e RG: 4983781 SSP-GO, residente e domiciliada nesta cidade, e; 

CONTRATADA: A empresa MEGASOFT INFORMATICA LTOA, com sede a Rua Apinages esquina 
com Rua Baroros, nº 174, Quadra 117, Lotes 24/26, 1 andar. Setor Santa Genoveva, Goiânia, Goiás, 
CNPJ nº: 37.615.788/0001-50, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
CEP: 74.672-430, representado por seu Representante Legal, Sr. DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n ° 4340724 DGPC-GO, CPF: 061.069.511-87, 
residente na Rua 36, Quadra G-17, Lote 4/7, Apto. 1.502, Ed. Residencial Shateou Bouganville, 
Setor Marista, Goiânia, Goiás. 

As partes retro nomeadas e qualificadas, doravante denominadas, simplesmente, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, têm entre si, justos e contratados o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam, 
nos moldes da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a qual regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da Administração Pública e 
outras providências, em especial os artigos 55, 58 a 61 da referida Lei, na modalidade, que, a 
CONTRA TAOA, em virtude do presente documento, assume a responsabilidade de disponibilizar a 
totalidade do objeto que se especifica a seguir em conformidade com todas as estipulações deste 
Contrato, a saber: 

1 - 00 FUNDAMENTO JURIDICO 00 CONTRA TO; 
O presente contrato público de prestação de serviços,· rmado com base em processo licitatório 
(TOMADA OE PRECOS Nº. 002/2021), cuja homologaÇ,- i em favor do Contratado, nos termos da 
Lei Federal n. 8.666/93, consolidada pela Lei n. 8. e alterações das Leis n. 9.032/95 e 
9.648/98, e demais normas legais aplicáveis à espécie. 
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2 - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERISTICOS: 
O objeto do presente Contrato é a Locação de Sistemas de Informática ( software de gestão pública) 
composto dos seguintes módulos: 

Contratação de Empresa especializada em Implantação, locação, manutenção e suporte de 
Sistema de Informação para Gestão da Administração Pública, na modalidade SAAS (Sistema 
como Serviço), que atendam às legislações especificas, bem como as conversões dos dados 
existentes e o treinamento de funcionários na utilização dos sistemas locados, devendo, os 
mesmos, atender as seguintes áreas: Contabilidade Pública, Administração de Pessoal -
Folha de Pagamento, Patrimônio, Almoxarifado, Arrecadação, Compras, Licitação, Tesouraria, 
Controle de Veiculos (Frotas), Controle de Processos (Protocolo), ·Cemitério, Assistência 
Social, Portal de Transparência, E-Slc, Nota Fiscal Eletrõnlca , em conformidade com as 
especificações técnicas e serviços descritos nos anexos, para atendimento à Legislação 
vigente e às normativas do Tribunal de Contas dos Municipios de Goiás, para atendimento da 
Prefeitura e demais órgãos do Poder Executivo. 

3 - DA VIG~NCIA: 
O presente contrato estará em vigor na data de sua assinatura e cessará seus efeitos em 12 (doze) 
meses, podendo ser aditado, prorrogado, bem como sofrer os devidos reajustes econômicos 
segundo o índice IGPM, tudo segundo a Lei 8.666/93. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1 - Fornecer à CONTRATANTE todas as informações sobre as especificações técnicas 
necessárias aos sistemas locados, bem como sobre as condições dos equipamentos e pessoal 
necessários para a implantação, atualização e treinamentos dos sistemas locados por força do 
presente instrumento e de suas solicitações de serviços atinentes ao mesmo. 

4.2 - Para os fins deste contrato, a CONTRATADA somente é responsável pelos sistemas locados 
conforme o objeto do presente contrato, não se responsabilizando por quaisquer outros sistemas, 
sejam públicos ou privados, utilizados pela CONTRATANTE. 

4.3 - Garantir à CONTRATANTE as atualizações previstas por Lei, ou por determinações dos órgãos 
de controle que regem a administração pública. 

4.4 - Atender a CONTRATANTE na seguinte disposição: 

4.4.1 - De forma imediata, para dirimir dúvidas sobre as funcionalidades dos sistemas e quaisquer 
orientações sobre os mesmos, de segunda a sexta, das 08h00min a 11h00min e das 13h00min a 
17h00min, através do suporte telefônico, n.0 (62) 35517000. 

4.4.2 - ln Loco (no lugar), para treinamento e implantação de novos módulos, através de solicitação 
de serviço por escrito, assinado pelo gestor, direcionado à CONTRATADA no endereço constante no 
preâmbulo do presente contrato, com comprovação de entrega registrada, que será atendida no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da referida solicitação. 

4.5 - A CONTRATADA não estará obrigada a disponibilizar, colrar ou fornecer qualquer sistema 
ou serviço que não esteja estabelecido no objeto do presente to de Locação. 
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4.6 - A CONTRATADA não se responsabiliza por danos ou interrupções causadas por vlrus, falta de 
energia elétrica, falhas de seguranças no sistema de rede da CONTRATANTE, má utilização dos 
sistemas locados, ou, ainda, qualquer fator externo que venha prejudicar os sistemas locados. 

4.7 - A contratada deverá disponibilizar on-line, via telefone, acesso remoto, equipe in loco de 
atendimento com técnicos especializados nos diversos módulos. 

4 .8 - A contratada deverá efetuar treinamento aos usuários do sistema, na sede da contratante, 
disponibilizando ferramentas para tal, como data show, slides, etc. Caso a contratante necessitar de 
outros treinamentos específicos, a contratante deverá efetuar em no máximo 72 (setenta e duas) 
horas a contar da data de notificação. 

4.9 - Todos os módulos dever permitir o acesso simultãneo de no mínimo 30 (trinta) usuários, via 
internet, por quaisquer dispositivos. 

4.10- Manter as certidões de Seguridade Social atualizada, de acordo com o art. 195, parágrafo 3ºda 
Constituição Federal; 

5 - CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1 - Comunicar formalmente à CONTRATADA, em caso de necessidade de ampliação, redução ou 
alteração do objeto deste CONTRATO, para que sejam analisadas pela CONTRATADA. 

5.2 - Utilizar os sistemas locados, objeto deste CONTRATO, exclusivamente para os fins a que se 
destinam, não lhe sendo permitido sublocar ou ceder a terceiros, a qualquer título, os próprios meios 
ou os serviços objeto deste. Para os fins da presente cláusula, não será considerada transferência ou 
cessão, a utilização por qualquer terceiro que, sob a responsabilidade da CONTRATANTE e em 
conexão com sua atividade-fim, utilize-se do serviço disponibilizado; 

5.3 - Assumir integralmente, sem solidariedade da CONTRATADA, seja a que titulo for, toda a 
responsabilidade pelos dados e informações inseridos no sistema e/ou repassados a terceiros, ou a 
órgãos públicos fiscalizadores; 

5.4 - Ter, com exclusiva responsabilidade e ônus, todas as configurações e especificações técnicas 
necessárias ao bom funcionamento dos sistemas locados, bem como pessoal capacitado para o 
manuseio dos sistemas; 

5.5 - Não instalar softwares que possam interferir nos sistemas locados, bem como garantir a perfeita 
segurança dos mesmos, evitando que 'hackers' invadam os programas e outros problemas. 

5.6 - Efetuar o pagamento pontual das mensalidades, conforme previstas nestas Condições Gerais, 
sob pena de não serem repassados as informações mensais e atualizações dos sistemas e 
programas locados. 

mudança no endereço para os quais deverão ser enviados os boi de pagamento. bem como de 
5.7 - Manter seus dados cadastrais atualizados junto à CONTRA'A A no que se refere a qualquer 

alterações de telefones, e-mails ou nome da pessoa de contato. alterações deverão ser feitas 
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diretamente através do Suporte da CONTRATADA, ou solicitadas através de correspondência por 
escrito, via fax ou correio. 

5.7.1 - Comunicações e informações enviadas a endereços não atualizados pela Contratante serão 
consideradas como entregues. 

5.7.2 - O uso do sistema locado pela CONTRATANTE e/ou por qualquer outro usuário, será de 
responsabilidade da CONTRATANTE, estando a mesma sujeita a todas as leis e regulamentações 
que se aplicarem. 

5.8 - A contratante deverá fornecer os dados existentes em banco de dados para conversão. 

5.9 - A contratante deverá disponibilizar os equipamentos de informática, com computadores, 
servidor de dados, rede tisica, banco de dados (caso optar por banco que não seja open source 
(código aberto), sistema operacional, portal WEB, internet banda larga e demais equipamentos ou 
softwares de código fechado, necessários ao funcionamento dos sistemas a serem locados. 

Caso a CONTRATADA seja acionada, judicial ou extrajudicialmente, pela utilização indevida do 
sistema objeto da presente contratação, a CONTRATANTE se compromete a assumir todos os 
custos e encargos que se produzam para a defesa dos direitos da CONTRATADA, bem como a 
indenizar a mesma pelos danos e prejuízos ocasionados por este motivo. 

6 • CUSTOS, VIG~NCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA 
6.1 -A CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA, pelos serviços objeto deste contrato, o valor 
mensal de R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais), perfazendo este contrato o valor total de 
R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais), sendo que os pagamentos mensais ocorrerão no último 
dia útil do mês da respectiva prestação de serviço. 

6.2 - O suporte aos sistemas locados deverão ocorrer via telefone, on-line, e ainda através de visita 
técnica in loco sem custo adicional. 

6.3 - Os valores, de outra parte, poderão ser revistos, a qualquer tempo, nos termos do art.65, IV, da 
lei 866 para o resgate do inicial equilíbrio econômico-financeiro. Na hipótese de prorrogação 
contratual poderá ser adotado para reajuste é o IGPM. 

6.4 - Estão incluídos no preço todos os impostos e taxas incidentes na locação dos sistemas. 

7 -VIGêNCIA, RESCISÃO CONTRATUAL E MULTA 
7.1 - O Contrato vigorará inicialmente pelo período estipulado na cláusula 3. 

7.2 - Sem prejuízo das demais hipóteses previstas neste instrumento, a presente contratação poderá 
ser rescindida por qualquer das Partes, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

• Decorrido o período inicial, a qualquer tempo, total ou parcialmente, imotivadamente, 
mediante notificação por escrito à outra parte com 30 (trinta) dias de antecedência, o que 
deverá ser feito, se desejada pelo CONTRATANTE, através d'porte da CONTRATADA; 

• Qualquer das partes deixarem de cumprir as obrigações estip s neste instrumento; 
• Inadimplência contratual Imputável a uma das partes, de qual das obrigações avençadas; 

MEGASOfl" ......... 
NOltMAtt:A==:-" 
L TOA.l1' 1511 ::::r.':"'• 
I0001SO .,...,. .. 

" ., 
.. u l 



BELA VlSTA 
DEGOIAS 
t'\4 CI.NlAO&, n4 cuú&nq! 

• Transferência ou cessão de direitos e/ou obrigações relacionadas ao presente Contrato, sem 
prévia anuência da outra parte; 

• De comum acordo, sem que para isso qualquer das partes tenha dado causa, ou por 
imposição de disposições legais ou normativas, e; 

• Este contrato considerar-se-á automaticamente rescindido por inadimplemento contratual, 
obrigando-se a parte infratora ao pagamento de multa igual a dois por cento do seu valor, 
sem prejulzo de outras sanções. 

7.3 - Em qualquer hipótese de extinção do Contrato, ressalva-se o direito das partes a pleitear 
indenização por perdas e danos eventualmente verificados, bem como o direito da CONTRATADA 
ao recebimento de quantias devidas e não pagas pela CONTRATANTE, incluindo-se nessas 
quantias devidas eventual multa rescisória a ser calculada. 

7.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

• Advertência; 
• Multa de 10% sobre o valor bruto do contrato; 
• Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8 • DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
8.1 - As Partes comprometem-se a manter total sigilo e confidencialidade em relação a quaisquer 
dados, informações, correspondências e documentos que venham a ser fornecidos pela outra parte 
ou que tenha acesso em razão do presente Contrato. As partes ainda se comprometem a manter 
total sigilo sobre informações relacionadas ao desempenho, funcionamento ou acesso aos dados 
armazenados nos sistemas locados pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

8.2 - A presente cláusula de confidencialidade obriga as partes, seus sucessores a qualquer titulo, 
coligadas, controladoras, controladas e/ou fornecedores, bem como seus respectivos funcionários, 
prepostos e administradores. 

8 .3 - As disposições desta Cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término deste 
instrumento. 

8.4 - As informações confidenciais poderão ser reveladas exclusivamente em atendimento a 
determinações de ordem judicial, sob pena de responder a parte reveladora por perdas e danos 
decorrentes do descumprimento do disposto neste item. 

9 - DO SUPORTE E ATENDIMENTO NO LOCAL (/N LOCO): 
O atendimento a ser efetuado pela CONTRATADA à CONTRATANTE será na seguinte disposição: 

1. De forma imediata, para dirimir dúvidas sobre as fu~· alidades dos sistemas e quaisquer 
orientações sobre os mesmos, de segunda a se as 08h00min a 11 h00min e das 
13h00min a 17h00min, através do suporte telefônico, nº 2) 3412-5000. 
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2. ln Loco (no lugar), para treinamento e implantação de novos módulos, através de solicitação 
de serviço por escrito, assinado pelo gestor, direcionado à CONTRATADA no endereço 
constante no preâmbulo do presente contrato, com comprovação de entrega registrada, que 
será atendida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da referida 
solicitação. 

O atendimento será efetuado segundo a solicitação de serviço/viagem por parte da CONTRATANTE, 
devidamente assinado pelo gestor, no lugar em que a mesma indicar. 

Após o atendimento, será emitido um documento pela CONTRATADA (duas vias), descrevendo as 
atividades desempenhadas, com assinatura do técnico, do servidor que obteve as orientações e do 
gestor (ou do chefe imediato do servidor). 

Quaisquer custos de viagem e deslocamento do pessoal técnico da CONTRATADA a pedido da 
CONTRATANTE, serão arcados pela CONTRATRADA. 

1 O • CADASTRAMENTO DE USUARIO E UTILIZA CÃO DOS SISTEMAS 
10.1 - Para utilização do sistema locado, a CONTRATANTE receberá um "login" ("Nome do Usuário") 
e uma Senha no ato da assinatura do Contrato de Locação, que serão sua identificação junto a 
CONTRATADA para acesso ao site da mesma, onde haverá as informações que serão fornecidas 
mensalmente para a utilização dos sistemas. 

10.2 -A CONTRATANTE compromete-se a solicitar imediatamente a alteração do "login" e da senha 
sempre que suspeitar de extravio, perda ou roubo das mesmas. 

10.3 - A CONTRATANTE responderá pelos prejulzos decorrentes da eventual utilização das Senhas 
por terceiros. A CONTRATADA não se responsabilizará por quaisquer danos decorrentes de tais 
fatos, enquanto não for informada pela CONTRATANTE sobre o extravio, perda ou roubo das senhas 
de acesso. 

10.4 - A CONTRATADA não se responsabilizará por alterações de Conteúdo feitas nos programas 
que integram o Sistema da CONTRATADA. 

10.5 - É da CONTRATANTE a total responsabilidade pelo conteúdo de dados e informações 
inseridos nos sistemas, e ainda pela legalidade dos softwares instalados, arcando de todas as 
formas com as consequências pela utilização de softwares sem a devida licença. 

10.6 - As informações mensais mencionadas no item 10.1 da presente Cláusula serão fornecidas 
após os pagamentos das mensalidades. 

10.7 - Temos que as informações a serem repassadas mensalmente para a CONTRATANTE através 
do site da CONTRATADA, mencionadas no tópico 10.1 da presente Cláusula, englobam os códigos 
de acesso mensal e a situação financeira da CONTRATANTE junto a CONTRATADA. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS f 
11 .1 - A CONTRATADA reserva-se no direito de substituir os s mas de sua propriedade, por 
versões atualizadas, reservando-se ainda, no direito de n fornecer qualquer tipo de 
atendimento/suporte às versões anteriores; 
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11.2 - Eventuais solicitações de ampliação, redução, reprogramação e/ou alteração (ões) feitas pelo 
CONTRATANTE, poderão ser objeto de estudo de viabilidade, sendo o CONTRATANTE responsável 
por todos os custos adicionais decorrentes destas solicitações. 

11 .3 - As relações entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão ser sempre pelo Suporte da 
CONTRATADA. As relações contratuais somente por termos aditivos escritos. 

11.4 - Não constitui novação nem aplica aceitação, renúncia ou consentimento, qualquer tolerancia 
por uma das partes quanto à infração pela outra parte de cláusulas ou condições previstas neste 
contrato; 

11.5 - Sendo a CONTRATADA compelida a participar de qualquer processo judicial relacionado a 
este CONTRATO, fica a CONTRATANTE obrigada a ressarcir a mesma dos ônus legais e 
financeiros em que ela incorrer. 

11.6 - A CONTRATADA não se responsabiliza por eventuais falhas, atrasos ou interrupções no 
funcionamento do sistema, decorrentes de caso fortuito ou motivos de força maior, de limitações 
impostas por parte do Poder Público e/ou da atuação de operadores de serviço interconectadas à 
rede da CONTRATANTE, ou, ainda, por má utilização dos sistemas locados, ou por qualquer outro 
fato alheio à CONTRATADA. 

11. 7 - É de inteira e total responsabilidade da CONTRATANTE qualquer informação ou uso 
inadequado que venha a prejudicar terceiros, inclusive por direitos que dizem respeito à propriedade 
intelectual, respondendo pelo dano a que der causa. 

11.8 - Por expresso acordo entre as partes, este contrato será regido pelas leis brasileiras e toda e 
qualquer alteração que vier a ocorrer na legislação pertinente terá imediata e integral aplicação ao 
presente instrumento, seja quanto ao objeto deste contrato, seja quanto a eventuais reflexos que dai 
decorram. 

11.9 - Nenhuma das Partes será responsável pelo não cumprimento das obrigações contraídas no 
Contrato quando o descumprimento decorrer de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 
artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

11 .1 O - Em qualquer hipótese de interrupção ou suspensão da locação dos sistemas objeto do 
presente contrato, o prazo contratual não será prorrogado ou estendido. 

11.11 - A declaração de nulidade ou invalidade, por sentença judicial ou laudo arbitral, de quaisquer 
das cláusulas contidas neste contrato ou na solicitação de serviços, não afetará a validade e eficácia 
das cláusulas que não tenham sido afetadas por dita nulidade ou invalidez. No caso de declaração 
de nulidade ou invalidade de qualquer clausula, as partes negociarão a substituição ou modificação 
das cláusulas que tiverem sido declaradas nulas ou decretadas anuladas. 

11.12 - A CONTRATADA reconhece os direitos 
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 
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Toda a infraestrutura, tais como: hardware, sistemas operacionais, estrutura de rede, operadores 
com conhecimentos básicos em informática, entre outros, serão de inteira e exclusiva 
responsabilidade e ônus da CONTRATANTE. 

A responsabilidade da CONTRATADA limita-se no fornecimento dos programas constante nos 
sistemas de informática de sua propriedade, conforme especificado no objeto do contrato. 

A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princlpios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei 
nº 8.666/93. 

13-00 FORO 
Para o fim de dirimir as dúvidas que surgirem eventualmente da execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilégio que seja fica eleito o foro da Comarca de 
Bela Vista de Goiás - GO. 

E por estarem assim, justos e contratados, mandaram lavrar o presente Contrato de Locação de 
Sistemas de Informática (software em gestão pública), e imprimir em processamento eletrônico de 
dados o presente contrato em quatro vias de igual teor e para o mesmo fim, que assinam todas as 
laudas. juntamente com duas testemunhas civilmente capazes. 

Município de Bel · ta de Goiás 
NÁRCIA KELLY ~ ES DA SILVA 

Prefeita M lclpal 
CONTRAT NTE 

Bela Vista de Goiás, 04 de agosto de 2021 . 
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EXTRA TO 00 CONTRA TO PARA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5541/2021. 
CONTRA TO Nº: 35/2021. 

Contratante: MUNICÍPIO OE BELA VISTA DE GOIÁS. 

Contratada: MEGASOFT INFORMA TICA L TOA; 
CNPJ nº: 37.615.788/0001-S0. 

Objeto: Contratação de Empresa especializada em implantação, locação, manutenção 
e suporte de Sistema de Informação para Gestão da Administração Pública, na 
modalidade SAAS (Sistema como Serviço), que atendam às legislações especificas, 
bem como as conversões dos dados existentes e o treinamento de funcionários na 
utilização dos sistemas locados, devendo, os mesmos, atender as seguintes áreas: 
Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, 
Almoxarifado, Arrecadação, Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Veículos 
(Frotas), Controle de Processos (Protocolo), Cemitério, Assistência Social, Portal de 
Transparência, E-Sic, Nota Fiscal Eletrônica , em conformidade com as especificações 
técnicas e serviços descritos nos anexos, para atendimento à Legislação vigente e às 
normativas do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás, para atendimento da 
Prefeitura e demais órgãos do Poder Executivo. 

Processo Licítatório: TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021. 

Assinatura: 04/08/2021 . 
Vigência do contrato: 04 de agosto de 2021 a 04 de agosto de 2022. 

Valor Global: R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais). 
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CONTRA TO Nº 016/2021 . 

CERTIDÃO 
Certifico que este ato foi publicado 
no placar Oficial do Município. 

G,i1âs-GO, o L I e;, y 1 ,2 o2L 

Sec~anças 
/)orival Salomé de Aqe:no 

Secretáno Municipal de 
Administração e Finanças 

PREAMBULO: 

,. 1•1 

. I 

CONTRA TO DE LOCAÇÃO, QUE FAZ 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOIÁS, 

COMO CONTRATANTE, E A 

EMPRESA MEGASOFT INFORMATICA 

LTDA, COMO CONTRATADA. 

o 

3 .. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÁS, Estado de Goiás, pessoa jurídica de i 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 02.295.772/0001-23 com sede na Praça da Bandeira, ; 

- nª 01 , Centro, Goiás- GO, neste ato representado pelo seu Gestor Municipal, Senhor DORIVAL 

SALOMÉ DE AQUINO, brasileiro CPF nº 418.978.541 -53 e RG nº 1981635 - DGPC, residente 

e domiciliado na Rua Joaquim Bonifácio, nº 09, Centro, Goiás-GO; 

CONTRATADA: Empresa MEGASOFT INFORMATICA L TOA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 37.615.788/0001-50, estabelecida na com sede Rua 

Apinages esquina com Rua Bororos, nº 174, Qd. 117, Lt. 24/26 1º andar, Setor Santa Genoveva, 

Goiânia-GO, CEP: 74.672-430, inscrita no CNPJ sob o nº37.615.788/0001-50, neste ato 

representado pelo Srº DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado residente e 

domiciliado Goiânia-GO, portador do CPF nº 061 .069.511-87 e da Cédula de Identidade nº 

4.340.724 DGPC/GO. LOCAL: Lavrado e assinado na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIÁS, sita à Praça da Bandeira, nª 01 , Centro, Goiás - GO. 

DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se o presente Termo de Contrato na Lei 

Federal nº 8.666 de 21/06/93, e Lei 10.520/2002 e no PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 , 

conforme as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada em 

tecnologia da informação, para fornecimento de licença de direito de uso de software em 

plataforma única de gestão pública com módulos web, suporte técnico e manutenção, incluindo 

a implantação, a migração de dados, a customização, a parametrização e treinamento, 

para atender a demanda das Secretarias do Poder executivo Municipal, na forma e condições 

da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, e conforme disposições do edital de 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GOIÁS 

Praça da Bandeira nº 01 
Centro · Cidade de Go1âs-GO 
CEP: 76.600-000 

6233717726 
www.prefei turadegoias.go.gov.br 



Pregão Presencial 005/2021 e do termo de referência (anexo 111). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 

2.1 • O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido 

neste contrato, mediante serviços efetivamente prestados, acompanhada juntamente com as 

notas fiscais, sob pena do não pagamento. 

b) Comunicar à contratada qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

d)Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

2.2 • A CONTRATADA se obriga a: 
a) Executar diretamente o contrato, não transferindo a responsabilidade a 

terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. 

b) Iniciar, os serviços na data estipulada no contrato, dentro dos parâmetros e 

rotinas estabelecidos, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação. 

c) Responsabilizar pela qualidade dos serviços prestados, honrando com a 

garantia dos trabalhos durante o prazo previsto em lei, mesmo que já tenha ocorrido o termo final 

do contrato. 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura e 

Secretaria Municipal vinculada ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade, após a devida apuração em 

processo administrativo. 

e) Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, assim como todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas 

resultantes da execução do contrato. 

f) Responsabilizar-se pela realização dos serviços dentro dos padrões de 

qualidade, segurança e demais quesitos previstos na Lei nº 8078/90, no Código Civil e na Lei 

nº8666/93. 

g) Dispor-se somente a fiscalização do contrato, no tocante a execução dos 

serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definido e conforme 

especificações constantes no termo de referência; 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DEGO'IÁS 

Praça da Bandeira nº 01 
Centro Cidade de Goià~ GO 
CEP: 76.600-000 

62 33717726 
www.prefeituradegoias.go.gov.br 
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h) Estar instalado e pronto para início na execução dos serviços no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos a partir da Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura, sob pena da 

configuração da hipótese disposta no inciso IV do art. 78 da Lei 8666/93; 

i) Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas pertinentes; 

j) Comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade detectada; 

1) Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente 

ilegais; 

m) A contratada deverá apresentar backup de todos os sistemas incluindo o 

dicionário de dados atual mensalmente ou conforme solicitação. 

n) Ao final do contrato a empresa deverá facilitar a migração disponibilizando o 

backup de dados completo, reservado e integro, no prazo máximo de 48 {quarenta e oito) horas, 

contados a partir do extrato de publicação da referida rescisão. 

o) Responsabilizar~se por todas as despesas com pessoal, equipamentos, 

impostos, alimentação, transporte, materiais e etc. e todos os equipamentos e materiais 

necessários para execução dos serviços; 

p) Não permitir que componentes das equipes de trabalho, enquanto estiverem a 

serviço da Prefeitura, executem serviços para terceiros; 

q) Cuidar para que seus funcionários mantenham disciplina nos locais dos 

serviços e conduta compatíveis com o ambiente de trabalho; 

r) Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao deslocamento 

de seus prepostos, terceirizados e outros encargos: 

s) Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado, bem 

como, observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 

estabelecidas entre as partes; 

t) Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que 

venha a ter acesso, durante a execução do Contrato; 

u) Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras 

condições estabelecidas entre as partes; 

v) Executar os serviços, objeto do Contrato conforme ordem de serviço, Proposta 

Comercial, e toda documentação constante no Processo que lhe deu origem; 

w) Comunicar a conclusão dos serviços de cada solicitação, observando os prazos 

estabelecidos no respectivo cronograma; 

x) Ao término dos serviços a empresa contratada deverá comunicar ao fiscal do 

contrato para recebimento dos serviços contratados; 
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y) A Contratada deverá comunicar aos Fiscais do Contrato, para o recebimento 

provIsono dos serviços contratados, ficando o recebimento definitivo a cargo da Secretaria 

de Administração; 

z) O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais 

pendências relacionadas no recebimento provisório. 

z.1) Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a Contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, 

previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que 

tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, insalubridade, 

quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à Contratante qualquer tipo 

de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente 

prestados em parcelas mensais, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), acompanhando com 

a Planilha de Fiscalização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, e de 

conformidade com a proposta apresentada, a partir da apresentação da Nota Fiscal, 

discriminando os serviços executados, devidamente atestados pelo CONTRATANTE. 

3.2 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente 

prestados, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

4.1 - Estima-se o valor do presente contrato de R$ 144.000,00 (cento e quarenta 

e quatro mil reais). 

4.2.- A referida despesa será empenhada na seguinte dotação orçamentária: 

52.4.122.18.2.138 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças Pública -33.90.39 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Ficha :308. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
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5.1 - O presente Contrato entra em vigor a partir da data de assinatura até dia 

01 /04/2022, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo de acordo com o Art. 57, da Lei 

nº 8666/93, alterada pelas Leis nº 8883/94 e 9648/98. 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO: 

6.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos 

estipulados no parágrafo 6° e 8° do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO: 

7 .1 - A rescisão contratual poderá ser: 

7.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos 

enumerados a seguir: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 

contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 

d) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

e) A dissolução da sociedade; 

f) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa, à que está 

subordinada a contratante, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

7.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde 

_ ---.... que haja conveniência da contratante. 

7.1.2.1 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da 

contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 

sofrido: a) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

contratante, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; a)a ocorrência de 

caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS: 
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8.1 - É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, 

da CONTRATADA, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os 

encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - FORO: 

9.1 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Goiás, Estado de Goiás, para 

dirimir as questões derivadas deste Contrato, excluído qualquer outro. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Contrato, lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo. 

Município de Goiás, Estado de Goiás, aos 01 dias do mês de abril de 2021. 

Contratante: 

~ 
MUNIC(PIO DE GOIÁS 

CNPJ sob o n. 02.295.772/0001 -23 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 

CPF nº 418.978.541-53 

Gestor Municipal 

Contratada: MEGASOFT INFORMATICA Au,nado de forma digital por MEGASOFT 
INFORMATICA LTDA:37615788000150 

L TDA:37615788000150 Dados: 2021.04,01 17:35:44-03'00' 

,, ~ MEGASOFT INFORMATICA LTDA 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DEGOIÁS 

CNPJ sob o nº 37.615.788/0001-50 

DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

Praça diJ f-ldnuetra n" 01 

Centro - Cidad<> de Goias GO 
CEP: 76fi00-000 

623311n26 
www.prefeituradegoias.go.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

"Prestação de serviços 

software. Serviços 

lnexigibilidade de 

de locação de 

Excepcionais. 

Licitação. 

Possibilidade. Pressupostos legais. 11 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise 

e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida 

de procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Administração, 

por meio da qual aduz, dentre outros fundamentos, que "[ ... ] A contratação do 

objeto deve-se à necessidade de implementar a informatização do sistema de 

arrecadação municipal, modernizando o sistema de arrecadação de tributos 

pertinentes a circulação de bens e serviços no município garantindo, por 

consequência, eficiência tributária. [ ... ]" 

Assevera que "[ ... ] Justifica-se ainda a contratação em 

decorrência da experiência dos profissionais responsáveis pela execução dos 

serviços objeto desta contratação, cuja singularidade dos serviços e notória 

especialização deverão ser evidenciados pelos documentos acostados ao 

feito, especialmente os atestados de capacidade técnica lavrados por gestores 

de outras administrações públicas, trabalhos anteriores que demonstrem a 

notoriedade dos serviços, bem como as experiências anteriores somadas ao 

grau de conhecimentos adquiridos no decorrer da história profissional da 

pessoa jurídica e de seus profissionais. [ ... ]" e que "[ ... ] a notória 

especialização e atuação dos profissionais que integram os quadros da 

pessoa jurídica a ser contatada demonstram a experiência dos mesmos no 

tocante a prestação dos serviços de locação de software (experiência anterior, 

trabalhos realizados e grau de conhecimento), trazendo à tona a 

essencialidade e adequação da contratação pretendida. [ ... ]" 
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Sustenta que a contratação "se funda nos artigos 13, 

inciso Ili e 25, inciso li, da Lei nº 8.666/93 e, portanto, se justifica pela 

inviabilidade de competição ante a singularidade técnica e notória 

especialização da pessoa jurídica contratada e profissionais que integram 

seus quadros. 11 

Registra que "[ ... ] Mesmo considerando a inviabilidade de 

competição fora promovida pesquisa de preço dos serviços cuja contratação é 

pretendida por meio de contratos firmados pela empresa sub examinem junto 

a outros entes da administração, extraindo-se a proporcionalidade e 

razoabilidade do valor estimado para a contratação. [ ... ) 11
• 

Por fim, pugna pela contratação direta da pessoa jurídica 

MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 37.615.788/0001-50. 

Foram acostados ao feito os documentos jurídicos e fiscais 

da pessoa jurídica acima citada, bem como a prova de especialização e, ainda, 

experiência anterior da mesma, demonstrando que os serviços técnicos a serem 

executados, além de singulares, são revestidos de notória especialização. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade da aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da 

Administração Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

2 
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de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito 

pela Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento 

li citatório, o qual é regido pela Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e demais normas 

pertinentes. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 25 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, em decorrência da 

inviabilidade de competição. 

No caso em tela, os documentos acostados ao processo 

administrativo, mormente no que tange a especialização e experiência anterior da 

empresa e dos profissionais de seu quadro demonstram a singularidade técnica dos 

serviços a serem prestados, coadunando-se com o que disciplina o art. 25, li , c/c art. 

13, 111, da Lei nº 8.666/93. 

Por outro ângulo, a pesquisa de preços aportada pela 

secretaria de origem, evidencia que o valor proposto para a execução dos serviços 

cuja contratação é pretendida, além de consubstanciar-se em pequeno vulto, 

encontra-se devidamente albergado pela razoabilidade e proporcionalidade. 

Por derradeiro, após a devida análise, aprovamos a minuta 

do contrato administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a 

matéria. (art. 38, parágrafo único da Lei nº 8.666/93} 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos autorizadores 

da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, opina este Órgão pela 

legalidade do procedimento para a "prestação de serviços de locação de 

3 
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software", observado o procedimento disposto na Lei nº 8.666/93 e demais 

dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Este é o parecer. 

Buritirana (MA), 09 de maio de 2023 

~ &~ d 145--4 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 17.798 

4 
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Processo nº 006/2023 

Buritirana (MA), 1 O de maio de 2023 

Após a devida análise e emissão do competente parecer jurídico, 

encaminho os autos do processo administrativo em epígrafe para prosseguimento 

em seus ulteriores termos. 

À ILMA. SRA. 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 

SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NESTA 
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OFICIO Nº 087/2023-SEMAD 

Buritirana (MA), 1 O de maio de 2023 

Processo de Inexigibilidade nº 006/2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste encaminhar os 

autos do processo em epígrafe para fins de ratificação da contratação por inexigibilidade de 

licitação cujo objeto consiste na prestação de serviços de locação de software. 

EXMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Suely Mari ho dos Santos Pereira 
Secretária M nicipal de Administração 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade nº: 006/2023 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se 
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação 
que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com 
os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Assessoria 
Jurídica do município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por inexigibilidade de licitação, segundo o 
disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. 

Buritirana (MA), 1 O de maio de 2023 

Prefeito Municipal 
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Processo Inexg: 006/2023 

Buritirana (MA), 1 O de maio de 2023 

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para fins de elaboração 
do termo de contrato e demais providências cabíveis. 

~~~~ 
~ ______e;-0SLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 

À ILMA. SRA. 

SUELY MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NESTA 
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CONTRA TO Nº 10.05.04/2023 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA., 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE. 

Aos dez dias do mês de maio do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do 
CPF nº 017.449 .383-50, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro lado, MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o nº 37.615.788/0001-50, com sede na Rua Apinages Esquina com Rua Bororos 
nº 174 Quadra 11 7 Lote 24/26 1 º Andar Santa Genoveva, Goiânia - GO, neste ato representada 
por seu titular Sr. Daniel Martins de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade de nº 4340724 DGPC-GO e do CPF nº 061.069.511-87, têm, entre si, ajustado o 
presente contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo 
Administrativo nº 006/2023, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de programa de 
computação (software) a ser implementado pela receita municipal para a arrecadação e emissão 
de nota fiscal eletrônica, em conformidade com as especificações abaixo, constantes do Termo 
de Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 
006/2023 e da proposta apresentada. 

✓ Módulo Arrecadação: 
Imobiliário, Econômico, Gestão de Arrecadação, Dívida Ativa e Cemitério. 

✓ Módulo Nota Fiscal Eletrônica: 
Emissão de notas fiscais on line, RPS - Recibo Provisório de Serviços, Validação de Notas 
Fiscais e de RPS, entre outros. 

Os serviços compreendem: 

✓ Migração de Dados 
Os dados utilizados pela administração pública em sistema anteriores serão migrados para o 
sistema contratado. 

✓ Implantação 
A instalação e configuração do sistema será realizada pela contratada. O serviço inclui 
instalação e/ou configuração do equipamento servidor do sistema, incluindo os softwares 
Básicos, Servidores de Aplicação e de Bancos de Dados. 

✓ Capacitaçãoffreinamento 

l 
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Será promovida pela contratada a capacitação e treinamento dos servidores responsáveis pela 
alimentação e manuseio do software. 

✓ Atualização 
Atualização de módulos de acordo com as necessidades da administração pública. Estas 
atualizações são oriundas de novas legislações por parte dos órgãos fiscalizadores (TCM-GO, 
TCU, TCE-TO, SEFIP, RAIS, DIRF, TCE-MA) ou de novas funcionalidades que trarão novos 
benefícios ao contratante. 

✓ Suporte 
À contratada caberá o atendimento de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial, para 
quaisquer dúvidas que possam surgir na utilização e manutenção dos serviços contratados. 

✓ Solicitação de Novos Recursos 
A administração poderá requerer a inclusão de novos recursos, os quais serão aprovados por 
uma equipe técnica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 006/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

04.122.0002.2 - 009 - Mao. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUJNTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, II, 
da Lei nº 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por 
meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e 
relatórios apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de 
recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
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e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto, 
podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos 
termos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 006/2023 
e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de 
transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos 
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 
mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por 
seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
f) Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes 
deste instrwnento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas 
aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICJTAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
j .1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas no item "j", a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
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b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
contrato; 

PARÁ GRAFO PRIMEffiO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada 
com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A administração poderá, nos casos de inexecução total ou parcial 
do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% ( dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 ( cincos) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEffiO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos 
financeiros consignados na CLÁUSULA QUARTA. 

PARÁ GRAFO PRIMEffiO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL 
DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de 
pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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PARAGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da 
CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Banco, o n.0 da Agência e da Conta-Corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, e 
ser apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao 
fornecimento/execução. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórias devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, 
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= I x N x VP, na qual 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 - i 1 = 6'100 1 = 0,00016438 
365 365 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, 
o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da 
conta corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou 
correção monetária. 

PARÁ GRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, 
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definidos na legislação pertinente. 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, 
cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e 
posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da 
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, 
sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que 
incida sobre o valor dos serviços executados. 
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PARÁ GRAFO DECIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela 
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRA TU AIS 
O presente CONTRA TO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o 
Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades 
aplicáveis, sempre que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 
77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

6 



~ 
( 
.. . i!;, 
.. .. i 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNJCIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNJCIP AL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO REAJUSTE 

. - ~ 7 
·' - .. ./ 

O valor do contrato será reajustado após 12 (doze) meses, contados do início da vigência do 
presente Termo Aditivo, com base no IGPM apurado no período, ou por outro que venha a 
substituí-lo, conforme previsto nos artigos 55, inciso III, e 65, §8°, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

~~p-
ANTE 
MUNICIPAL 

MEGASOFT INFORMATICA Asslnadode formadlgitalporMEGASOFT 
INFORMATICA L TDA:3761 S788000150 

L TDA:37615788000150 Dados: 2023.05.10 15:35:57 -03'00' 

CONTRATADO 
MEGASOFT INFORMÁTICA L TDA. 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ------- -----

Buritirana (MA), 10 de maio de 2023 

CPF: -------------
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A VISO DERA TIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Incxigibilidadc nº 006/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA PUBLICAÇÃO DE 

INEXIGIBJLIDADE DE LICITAÇÃO O Prefeito 

Municipal de Buritirana, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou 

dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a 

inexigibiLidade de licitação, nos termos seguintes: 1. 

Processo de lnexigibilidade: 006/2023. 2. Justificativa: 

Serviços Técnicos de Notória Especialização (art. 25, II c/c 

art. 13, m da Lei nº 8.666/93) 3. Objeto: Contratação de 

serviços de locação de programa de computação (software) 

a ser implementado pela receita municipal para a 

arrecadação e emissão de nota fiscal eletrônica 4 . 

Contratado (a): MEGASOFT INFORMÁTICA L TDA. 

(CNPJ: 37.615.788/0001-50) 5. Vigência: Doze meses, 

prorrogável por igual período até o limite de 60 (sessenta) 

meses 6. Valor do Contrato: R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais). 7. Dotação Orçamentária: 04.122.0002.2-009 -

Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão 

Orçamentária. 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Juridica Buritirana (MA), 10 de maio de 2023 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PrefeitO Municipal 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: sevvhcrvheb202305 I I 090556 

AVISODETOMATOMADADEPREÇO 

A VISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

003/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA - MA COM1SSÃO PERMANENTE 

DE UCIT AÇÃO A VISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE 

PREÇOS Nº 003/2023 - CPL OBJETO: Reforma e 

ampliação da praça do Povoado Centro Novo. 

ABERTURA: 31 de maio de 2023 às 08:00 horas. 

ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro -

Buritirana - MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 

- r-
- . . ô 

OBTENÇAO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão 

ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 

www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao 

Presidente da CPL e o pagamento no valor de R$ 20,00 

(vinte reais), a ser recoibido através de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para 

atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na 

sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. 

Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURJLO 

SANTOS NOGUEIRA- PRESIDENTE CPL 

Publicado por: Suely Marinbo dos Santos Pereira 

Código identificador: yymrmaehck202305 J 1160540 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 213 


